LEI Nº 5.245 – DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002
Autoriza o Executivo Municipal a subvencionar entidades que menciona

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Esta o Executivo Municipal autorizado a subvencionar, no exercício de 2003 e subseqüentes, as seguintes entidades que se situam no Município e além de seu âmbito, num total de R$ 236.300,00 (duzentos e trinta e seis mil e trezentos reais).
	FUNÇÃO
	08-
	ADMINISTRAÇÃO

	PROGRAMA
	122-
	ADMINISTRAÇÃO GERAL

	PROGRAMA
	010-
	ADMINISTRAÇÃO GERAL

	Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal......
	2.500,00


	FUNÇÃO
	08-
	ASSITÊNCIA SOCIAL

	SUBFUNÇÃO
	241-
	ASSITÊNCIA AO IDOSO

	PROGRAMA
	018-
	ASSITÊNCIA AO IDOSO

	Vila Vicentina Padre Alaor ...............................................
	5.000,00


	FUNÇÃO
	08-
	ASSITÊNCIA SOCIAL

	SUBFUNÇÃO
	243-
	ASSITÊNCIA Á CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

	PROGRAMA
	022-
	ASSITÊNCIA Á CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

	Associação de Proteção à Maternidade, Infância e velhice de Patos de Minas
	5.000,00

	Obras Sociais da Paróquia N.S. do Rosário/Lactário D. José 
	600,00

	Grupo Espírita Legionários de Maria/Casa da Sopa Dr. Damião 
	600,00

	Centro Espírita Eurípedes Barsanulfo/Casa da Sopa E.Barsanulfo 
	1.000,00

	Centro Espírita Anjo Ismael/ Casa da Sopa 
	600,00

	Centro Espírita Paulo de Tarso/ Casa da Sopa Irmã Sheila
	600,00

	Centro Espírita Francisco de Assis/Casa da Sopa Fraterna Luz e Amor
	1.000,00

	Casa da Sopa Tia Euzápia
	1.000,00

	Cáritas Diocesana de Patos de Minas/Centro Comunitário Padre Dias
	1.000,00

	Associação Beneficiente Dr. Paulo Borges- Creche Paulo Borges 
	1.000,00

	Associação Centro Comunitário Infantil 
	600,00

	Centro Espírita  André Luís/Casa da Sopa 
	1.000,00

	Centro Espírita Fraternidade Caminho da Luz/Casa da Sopa
	1.000,00

	Creche Dom Jorge Scarso
	1.000,00

	Amparo Maternal Eurípedes Novelino 
	9.500,00

	Fraternidade Assistencial Missionária Estrela de Davi- FAMEDI
	3.000,00

	
	

	FUNÇÃO
	08-
	ASSITÊNCIA SOCIAL

	SUBFUNÇÃO
	244-
	ASSITÊNCIA COMUNITÁRIA

	PROGRAMA
	017-
	ASSITÊNCIA COMUNITÁRIA

	Dispensário São Vicnete de Paulo ........................................
	25.000,00

	Associação de Deficientes Físicos de Patos de Minas -ADEFIPAM.............
	1.000,00

	Associação dos Deficientes Auditivos de Patos de Minas.........
	1.000,00

	Associação de Proteção e Assistência aos Condenados – APAC.
	1.000,00

	Sociedade de Libertação do Drogativo e Alcoólatra – SOLIDA...
	1.000,00

	Rotary Club Guaratinga - Casa da Amizade...........................
	1.000,00

	Associação dos Esteticistas, Cabeleireiros e Similares – ASSECAP.....
	600,00

	Associação dos Criadores Amadores de Pássaros do Alto Paranaíba – ACAP
	1.000,00

	Associação Comunidade Família de Betel..............................
	600,00

	Associação dos Aposentados e Pensionista............................
	600,00

	Associação Padaria Comunitária e Mulheres Perseverantes......
	600,00

	Associação de Moradores do Bairro Jardim Ipanema...............
	600,00

	Associação Comunitária dos Bairros N. Senhora das Graças e Caramuru.....
	600,00

	Jardim Paulistano Associação dos Moradores - JAPAM.............
	600,00

	Associação de Moradores do Bairro Jardim Recanto................
	600,00

	Associação Comunitária do Bairro Vila Rosa...........................
	600,00

	Associação de Moradores e Amigos do Bairro Jardim Andrade..
	600,00

	Associação de Moradores e Amigos do Bairro Brasil................
	600,00

	Associação Comunitária do Bairro Eldorado e Adjacências.......
	600,00

	Associação de Moradores do Bairro Alto da Colina.................
	600,00

	Associação de Moradores dos Bairros Jardim Paraíso e São Francisco.........
	600,00

	Associação Comunitária do Bairro Vila Garcia........................
	600,00

	Associação de Moradores do Bairro Jardim Aquárius...............
	600,00

	Associação de Moradores do Bairro Jardim Floresta................
	600,00

	Associação de Moradores do Bairro Novo Horizonte................
	600,00

	Associação de Moradores do Bairro Morada do Sol..................
	600,00

	Associação de Moradores do Bairro Jardim Esperança.............
	600,00

	Associação de Moradores do Bairro Boa Vista........................
	600,00

	Associação de Moradores dos Bairros Lagoinha e Jardim América............
	600,00

	Associação Comunitária do Bairro Santa Terezinha.................
	600,00

	Associação de Apoio Comunitário do Conjunto Habitacional Sebastião Amorim...............................................................
	600,00

	Associação de Moradores do Bairro Alvorada.........................
	600,00

	Associação Comunitária do Bairro Nova Floresta....................
	600,00

	Associação Comunitária do Bairro  Santo Antônio...................
	600,00

	Associação de Moradores do Bairro  Nossa Senhora de Fátima........
	600,00

	Associação de Moradores e Amigos do Bairro Cristo Redentor..
	600,00

	Associação de Moradores do Bairro Nossa Senhora da Aparecida......
	600,00

	Associação de Moradores do Bairro Santa Luzia.....................
	600,00

	Associação de Moradores do Bairro Valparaíso.......................
	600,00

	Associação de Moradores do Bairro Abner Afonso – ABAA........
	600,00

	Associação de Moradores do Bairro  do Carnaval e Adjacências........
	600,00

	Associação de Moradores do Bairro  Antônio Caixeta...............
	600,00

	Associação de Moradores do Bairro  Residencial Sorriso..........
	600,00

	Associação de Moradores do Bairro  Céu Azul e Vila Tiradentes .......
	600,00

	Associação de Moradores do Bairro  Coração Eucarístico................
	600,00

	Associação de Moradores do Bairro  Padre Eustáquio....................
	600,00

	Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Baixadinha dos Gonçalves.. 
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Serra da Quina.........
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Abelha...................
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Sertãozinho ...........
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Pindaíbas ...............
	600,00

	Associação de Moradores da Comunidade de Contendas ...............
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Cabral ..................
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Santa Maria............
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceira do Chumbo
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Córrego Rico...........
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Vieiras ..................
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Mata do Brejo...........
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Potreiros................
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Areado..................
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceira do Areado.
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Moreiras.................
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Buracão.................
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Paraíso..................
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Lanhosos................
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Barreirinho ............
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Horizonte Alegre.......
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de São Miguel 
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Bebedouro das Posses. 
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Major Porto..............
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Campo Alegre...........................................................................
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Aragão 
	600,00

	Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Mata-Burro.............
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Leal........................
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de  Colônia Agrícola.......
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Baianos......
	600,00

	Associação dos Pequenos Produtores de Angá................................
	600,00

	Conselho Comunitário de Desenvolvimento Rural da Onça...............
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Boassara..................
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Posses do Chumbo.....
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceira da Abelha..
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Mata dos Fernandes...
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Capela das Posses.....
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Porto das Posses.......
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Pilar........................
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Firmes.....................
	600,00

	Comitê Comunitário de Extensão Rural da Comunidade de Alagoas...
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Bom Sucesso ...........
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Santana de Patos......
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de São Luiz de Baixo .....
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Cachoeira.................
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Ponto Chic................
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Café Patense ............
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Vertentes.................
	600,00

	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Rocinha ...................
	600,00

	Associação das Mulheres de Pilar..................................................
	600,00

	Centro Espírita Paulo de Tarso/Albergue Irmão Estevão...................
	5.000,00

	Associações Comunitárias a Preencher Requisitos ..........................
	5.000,00

	Entidades de Assistência Social a Preencher Requisitos.................
	5.000,00


	FUNÇÃO
	12-
	EDUCAÇÃO

	SUBFUNÇÃO
	367-
	EDUCAÇÃO ESPECIAL

	PROGRAMA
	035-
	EDUCAÇÃO ESPECIAL

	APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais .........
	10.000,00


	FUNÇÃO
	13-
	CULTURA

	SUBFUNÇÃO
	392-
	DIFUSÃO CULTURAL

	PROGRAMA
	040-
	PRODUÇÃO, PROMOÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL

	Lira Mariana Patense ..........................................................
	1.200,00

	Congado Nossa Senhora do Rosário......................................
	600,00

	Moçambique Nossa Senhora do Rosário................................
	600,00

	Moçambique Rosário de Maria de Santana de Patos ................
	600,00

	UNART – União dos Artistas Plásticos de Patos de Minas .........
	2.400,00

	GRUTA – Grupo de Teatro Amanhã Tem Mais ........................
	2.000,00

	FUCAP – Fundação Cultural do Alto Paranaíba........................
	2.000,00

	AFIAP – Associação de Fiandeiras e Artesãos de Patos de Minas
	1.800,00

	Centro Cultural Rui Barbosa.................................................
	1.200,00

	Grupo de Capoeira IUNA.....................................................
	600,00

	Grêmio Recreativo Escola de Samba Acadêmicos do Samba.....
	3.000,00

	Grêmio Recreativo Escola de Samba Muda Brasil....................
	3.000,00

	Grêmio Recreativo Escola de Samba Unidos do Alvorada..........
	3.000,00

	Grupo de Capoeira Zumbi dos Palmares................................
	600,00


	FUNÇÃO
	22-
	INDUSTRIA

	SUBFUNÇÃO
	661-
	PROMOÇÃO INDUSTRIAL

	PROGRAMA
	062-
	DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL

	SENAI – Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial..........
	2.000,00


	FUNÇÃO
	23-
	COMÉRCIO E SERVIÇOS

	SUBFUNÇÃO
	695-
	TURISMO

	PROGRAMA
	062-
	DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

	Sindicato Rural de Patos de Minas – Festa Nacional do Milho..
	50.000,00


	FUNÇÃO
	27-
	DESPORTO E LAZER

	SUBFUNÇÃO
	811-
	DESPORTO DE RENDIMENTO

	PROGRAMA
	046-
	DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA MUNICPAL DE ESPORTE E LAZER


	Vila Esporte Clube............................................................
	1.500,00

	Clube Atlético Olaria ........................................................
	1.500,00

	Paranaíba Esporte Clube...................................................
	600,00

	União Recreativa dos Trabalhadores – UTR..........................
	5.000,00

	Esporte Clube Mamoré......................................................
	5.000,00

	TOTAL 
	236.300,00


Art. 2º - As subvenções constantes desta Lei serão de acordo com a programação de desembolso estabelecido para as Unidade Orçamentárias, atendendo ainda ao que dispõe da Lei Municipal 1.184, de 23 de agosto de 1971.
Art. 3º - O orçamento de 2003 e subseqüentes conterão dotações próprias para a cobertura do autorizado pelo art. 1º desta Lei.
Art. 4º  - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2003.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de dezembro de 2002, 113º ano da República e 134º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES - Prefeito Municipal
